M) PREFEI TURA MUNI CI PAL DE ANG CO- TO
é,‘*'/f& Rua Antonio Tiago, S/n?, Centro.

RESOLUCAO CONJUNTA N2 044, Angico-TO, 22 de Maio de 2025.
“Dispoe sobre a Convocacao da XI Conferéncia Municipal de Assisténcia Social e da outras providéncias”.

0 Conselho Municipal de Assisténcia Social- CMAS, em conjunto com o Prefeito Municipal de Angico, Estado do Tocantins, no
uso de suas atribuicdes e, considerando a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a implementacdo da Politica de Assisténcia Social
no municipio;

CONSIDERANDO a Resolucdo CNAS/MDS n.° 174, de 14 de novembro de 2024, alterada pela Resolucao CNAS/MDS n¢ 175/2024, que
convocou a 142 Conferéncia Nacional de Assisténcia Social;

RESOLVE:

Art. 12. Convocar a XI CONFERENCIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, a ser realizada no dia 12 de junho de 2025, no prédio
da secretaria municipal de assisténcia social, localizada na Rua do Comércio s/n2, Centro, neste municipio.

Art. 22, A XI Conferéncia Municipal de Assisténcia Social, terd como Tema Central: “20 anos do SUAS: construcao, protecao
social e resisténcia”.

Art. 32, A Comissao Organizadora, com composicao paritaria dos representantes do governo e da sociedade civil, serd responsavel pela
organizacao e operacionalizacdo da XI Conferéncia Municipal de Assisténcia Social.

Art. 42, Apoiard a organizacdo e operacionaliza¢cdo da Conferéncia Municipal a Secretaria Executiva do Conselho Municipal e a equipe
técnica da Secretaria Municipal de Assisténcia Social - SEMAS.

Art. 52. As despesas decorrentes da realizacdo da Conferéncia Municipal de Assisténcia Social correrdo por conta de dotacdo prdpria do
orcamento do érgao gestor municipal de Assisténcia Social.

Art. 32, Esta Resolucdo entrara em vigor na data de sua publicacao.

Angico-TO, aos 21 dias do més de maio de 2025.

Lisliane Alves Pereira Cleofan Barbosa Lima

Presidente do CMAS
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